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O peticionamento da ação de Cumprimento de Sentença está mais ágil no eproc

PJSC. Além da opção já existente pelo menu “Petição Inicial”, foi desenvolvida a nova

ação ‘Cadastrar Cumprimento’. 

 

Ao consultar o processo de conhecimento, o Advogado associado ao processo

poderá selecionar a nova ação ‘Cadastrar Cumprimento’ na capa do processo.

Utilizando esta ação, os procuradores poderão aproveitar todas as informações do

processo originário, como assunto, partes cadastradas, bem como trasladar

documentos para instruir seu peticionamento inicial. 

 

Na maioria dos procedimentos, é necessário apenas confirmar as informações

trazidas pelo eproc e selecionar os documentos pertinentes para finalizar o cadastro.

Essa melhoria traz mais agilidade, pois os dados e documentos do processo principal

são automaticamente utilizados nesse cadastro. 

Caso se utilize a ferramenta ‘Petição Inicial’, após a etapa 1 do peticionamento

estarão disponíveis todas as melhorias da ferramenta, da mesma forma que na

utilização da ação ‘Cadastrar Cumprimento’. 

O Cumprimento de Sentença inicia com as tarjas, informações e cadastros de

advogados do processo originário. Desta forma, a necessidade de análise e do

processo pelo usuário interno é reduzida, e incrementada a possibilidade de

automatizações de procedimentos, gerando celeridade e produtividade.

1. INTRODUÇÃO



Acesso ao Processo: Após consultar o processo de conhecimento, clique na nova

ação “Cadastrar Cumprimento” na capa do processo. 

 

Caso se utilize a ferramenta ‘Petição Inicial’, após a etapa 1 do peticionamento

estarão disponíveis os dados do processo originário, como assunto, partes

cadastradas, e será possível trasladar documentos para instruir o peticionamento

inicial.  

2. PASSO A PASSO PARA O
PETICIONAMENTO DA AÇÃO: 



Seleção da Classe: Na próxima tela, escolha a classe do cumprimento de sentença

entre as opções disponíveis e siga as instruções para as etapas seguintes. 

Etapa 1 - preencha o campo “valor da causa”. Os demais campos serão preenchidos

automaticamente com informações do processo originário. 

Clique em ‘Próximo’ e passe para a próxima tela. Em seguida, selecione o(s)

“Exequente” (s), que será(m) a parte representada no novo processo. Clique

novamente no botão ‘Próximo’. 



Etapa 2 - Assunto e Competência: Na etapa 2, os campos “Assunto” e

“Competência” já estarão preenchidos com os dados do processo principal, podendo

ser inserido um assunto complementar se o advogado desejar.  



Etapa 3 - Partes Exequentes: O sistema mostrará as partes selecionadas como

exequente. Você pode incluir ou excluir partes do polo ativo, se necessário.  

 

Etapa 4 - Partes Executadas: Na quarta etapa, o sistema apresentará as partes do

polo adverso. O Advogado pode adicionar ou remover partes executadas, conforme

necessário. 

Observe que as etapas 3 e a 4 de preenchimento de Exequente e Executado trazem

os cadastros de partes conforme constam no processo originário. 



Etapa 5 - Documentos: Na última etapa, insira os documentos relevantes para o

processo. Adicione a petição inicial, a planilha de cálculo do débito (se houver) e

outros documentos pertinentes, e clique em ‘Confirmar Seleção de Documentos’. 

Nesta etapa do peticionamento está disponível a nova ferramenta ‘Traslado de

Documentos do Originário’ em que é possível selecionar os documentos do processo

originário e de eventual recurso relacionado ao originário que tenha tramitado em

segunda instância.  

Lembre-se: É necessário incluir um

documento com o Tipo ‘Petição Inicial’, em

‘Escolher arquivo’. 



Observações Importantes: 

Alguns eventos, como movimentações eletrônicas de trânsito em

julgado, não requerem a juntada de documentos, pois o sistema

informará automaticamente sobre o evento de trânsito,

incluindo a data, se aplicável. 

Se houver substabelecimentos eletrônicos registrados no eproc,

você pode selecioná-los para juntada. O sistema gerará uma

certidão automática informando sobre o substabelecimento no

processo de cumprimento de sentença. 



Finalização: Ao concluir todas as etapas, clique em “Finalizar” e, em seguida, em

“Confirmar ajuizamento”. Pronto! Sua petição inicial está distribuída. 



                     

Para os advogados/procuradores: 

Praticidade no cadastro do cumprimento de sentença, pois o eproc aproveita os

dados do processo principal, o que torna o procedimento mais rápido. 

Intuitividade da funcionalidade, a qual permite que advogados e procuradores

naveguem facilmente pelo sistema.  

Otimização do tempo de peticionamento, pois é dispensada a consulta de dados

de partes, assunto do originário e download de documentos. 

Agilidade na tramitação dos processos, pois a funcionalidade elimina a

necessidade de trabalho manual e de “tempo morto” dos processos nas unidades

judiciais. 

 

Para os usuários internos (servidores do PJSC): 

Diminuição do trabalho manual, pois há vinculação automática de informações

do processo principal no cumprimento de sentença:  

Informação clara de trânsito em julgado do originário em eventos iniciais do

cumprimento de sentença cadastrado. Ainda, é informado a data do trânsito e se

ocorreu há mais ou menos de um ano. 

(a) cadastro automático do procurador da parte passiva quando representada

por advogado no processo originário; 

(b) informação e tarja de justiça gratuita e de "Penhora no rosto dos autos"

eventualmente vinculadas ao processo principal; e 

(c) informação de "Citado e sem Procurador" e "Sem procurador - Citado por

Edital" se constantes do principal. 

3. BENEFÍCIOS DA FERRAMENTA: 



Divisão de Apoio Judiciário

Diretoria de Suporte à Jurisdição de Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

SUPORTE
EPROC

Evento no processo originário que sinaliza o ajuizamento de cumprimento de

sentença ("Comunicação eletrônica recebida - distribuído CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA"). 

Cadastro otimizado de cumprimentos de sentenças para os servidores de

juizados especiais e outros. 

Possibilidade de criação de várias regras de automatização da tramitação

processual, a partir das informações sobre a existência de procurador do

executado,  trânsito em julgado, justiça gratuita, citação do executado no

processo principal, penhora no rosto dos autos, dentre outras. 

Possíveis Regras de Automatização: 

para separar processos em que há e em que não há procurador associado à

parte executada. Dos processos com procurador associado, triar processos com

evento de trânsito em julgado ocorrido há menos de ano, ou seja, agrupar e

automatizar os casos em que a intimação para pagamento ocorrerá na pessoa

do procurador; 

dos processos em que o executado não tem advogado ou até tem, mas o trânsito

se deu há mais de ano, separar os que o exequente conta com a justiça gratuita,

pois não haverá a necessidade de cobrar custas para intimação. Os que, nessa

condição, não possuem exequentes beneficiários da gratuidade, poderão, por

outro lado, ser separados para intimação para o pagamento de diligência/custas

de AR; 

separar para análise mais minuciosa os processos com penhora no rosto dos

autos do processo originário, bem como os em que houve citação por edital; e 

outras inúmeras possibilidades. 


